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Prefeãtura Mundp& de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone. (42) 35541222 
CNPJ n° 76339!68810001=09 

PARECER JURIDICO N° 321/2020 

N'IOLIA ....l)Al)E i'regao Eieb'ôitico N° (t./ /2021) 

DO RELATÓRIO 

Trata-se dcc onsid ta forrrn.dada jada Comissão de Licitação quanto à apreciação 

do presente Processo Lcitatõrio na modalidade de Pregão Eletrónico, com vistas à seleção 

de sociedade e:rnp:rcsária especiahaada., ot9eovancío a aquisição de 05 (cinco) veículos 

au [c'u1oom.s, coei capacidade para ~o passagciros, zero krn. 2020, os quais serão 

destinados para o uso das estraté.gias de saúde da tamOio e transporte sanitário, através da 

Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 

DA ANÁUSE DO OBJETO 

Pc.ssalta-se que este parecer é meramente opioatitc, não vinculando-se cern ri 

mérito, adenu:is a analise icita neste r)arercr restringe-se a verificação dos requisites fnrmais 

e. joridicos, abstendo-se da analiso dos aspectos técnicos, econõmicos e/ou discricionários. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente destar ...rros da importância em seguir e observar os pnincipios 

que regem a Adnriiustração Pd Id ica e seus conseguintes atos, estando expressos na 

Coo.stiwiçào Federal, Leni como, na Lei de LicilaçCies o:.  8666/93 especificamente eril seu art. 

3' o qual amOra: 

Art. lIa A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constiacional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e pi4Wda em estrita conformidade com os principies bascus da 

legalidade, da inipessoalidade, da moralidacte, da igualdade, da 

Publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

ronvocatário. do julgamcittt objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Destaca-se da relevância do curri p  rirnentci das num is e condrções interpostas no 

edital, estando estritajuente vinculado a estas, ainda, ri obs.'rvâocia dos critãrios de avaliação 

quanto ao julgamento e Jas.siticação das propostas. Desta terma, aplicarn.-se estes tanto a 

Ad.roinistração Vãblica quanto aos licitantes, urna vez que es rn.es.o'os não PodE.n deixar d.e 

atend.c!r aos req ulsi tos do instrumento convocatório. 
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Em análise a minuta do edital, o mesmo atende aos requisitos constantes 

especificamente no artigo 3° da Lei n°10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n°8+666/93, no 

que couber. 

rL3' A fase preparaturia do pregão observara o seguinte: 

Eur seu inciso 1: 

a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definira c' objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas. as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: 

Ainda, em seu inciso III: 

III - dos autos do procedimento constarão 'a justificativa dis definições 

referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre es quais esliverein apcilauos, bem como o orçamento, elaborado pelo 

ou euLidade promotora da 	icitação, dos bens ou survicos a serem 

ic i La do E,: 

Estando ainda, cumolado com o Decreto Federal o° 10.024/2019 e Decreto 

M:onicipai Ti '  3266/2020, os quais regulamentam o pregão na forma eletrônica, aI:nvés da 

o til izacão de recursos de tecnologia da i o ío rinação, ou se a, por meio de comun icaçõci pela 

internet. 

DA CONCLUSÃO 

Ante, o exposto, emito parecer favorável à continuidade do foitc, e, em 

cumprimento ao Princípio da Publicidade e face ao contido no artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, 

seja publicado o aviso contendo o resumo do instrumento convocatório como forma de 

garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. 

Salienta-se ainda, que deve ser respeitando o prazo mínimo de 08 (oito) dias Úteis, 

entre a puNicaçio do aviso e  apresentação das propostak.conforme estabelece o inciso V 

Si artigo 4° da Lei Federal. n° 10,520/2007.] 

o Parecer, 

Cruz Machado, EL, AS de junho dc:' 2020. 
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